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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

REQUERIMENTO
em regime de urgência
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O Vereador que o presenle subscreve, ao usar das atribuiçôes conferidas pelo

Artigo 160, inciso ll, alínea "c" c/c o Artigo '162, inciso ll e Artigo 137, inciso lV do

Regimento lnterno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano

Plenário, que seja remetido expediente ao í 1' Batalhão da Polícia Militar de Campo

Mourão para que seja esclarecido sobre acidentes ocorridos na Avenida Capitáo índio

Bandeira com Rua Edmundo Mercer, Centro:

- Quantos acidentes foram atendidos nessa localidade nos últimos 5 anos?

- Quais foram os meios de locomoções envolvidos?

- Quais foram as causas e se houve óbitos?

JUSTIFICATIVA;

Considerando que o referido ponto é de grande fluxo de veículos e pedestres,

torna-se necessário compreender o histórico de acidentes nos últimos cinco anos,

identificando a quantidade de ocorrências registradas, os meios de locomoção

envolvidos, as principais causas e se houve registro de óbitos.
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Marcio Berbet
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Tais informações são fundamentais para subsidiar futuras medidas de

prevenção e segurança viária, bem como para orientar o Poder Público em eventuais

ações de fiscalização, sinalização ou readequação do tráfego, visando a redução de

riscos e a preservação de vidas.

Sem mais, seja remetido ao Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em27 de agosto de 2025. J
li
ii

lIb

fIÍ

MAFCJQ
ts§Rts§T

iE]




